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PROJETO DE LEI N° 033/02

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A RECEBER, POR DOAÇÃO, FRAÇÃO DE TERRAS DA  FUNDAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E TECNOLÓGICA TRÊS-PASSENSE.

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, por doação,  da FUNDAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E TECNOLÓGICA TRÊS-PASSENSE, entidade civil devidamente registrada no Registro Civil de Três Passos ( Livro A-2 fls., 14 e 14 verso, sob nº 251), inscrita no CNPJ sob nº 91.996.595/0001-32 e instituída através da Lei Municipal n° 2.768/87,  uma fração de terras de 40.400 m², situada no distrito de Bela Vista, com as seguintes características e confrontações:


“Ao NORTE, com o lote rural n° 60 da 2ª secção Turvo; ao SUL, com terras do mesmo lote rural n° 28-A; ao LESTE, pela estrada geral Três Passos - Humaitá; e, a OESTE, com o lote n° 40 da 2ª secção Turvo. Sem benfeitorias”.

Art. 2° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos 10 dias do mês de junho de 2002.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


PROJETO DE LEI N° 033/02


O presente projeto de lei tem por finalidade receber, por doação, fração de terras da Fundação Cultural, Educacional e Tecnológica Três-passense, localizada próxima ao aeroporto municipal, anteriormente doada pela municipalidade para fins de instalação do Centro de Educação Profissional da Região Celeiro – CEP-CEL.


Certos da aprovação do presente projeto de lei subscrevemo-nos,


Atenciosamente.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal   
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